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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA  SEÇÃO  DE JUEGAIVIENTO 

Processo 	1 I 030M0 1286/2007-94 

Recurso n" 	254..416 Voluntatio 

Acórdão n" 	2803-00.438 — 3" Turma Especial 

Sessão de 	03 de dezembro de 2010 

Matéria 	RE41JNERAC,",710 DI: SEGURADOS: PARCELAS EM 1701_11A DE 
PAGAMENTO 

Recorrente 	VERNO LEONHAR•]. CIA LTDA 

Recorrida 	DELEGACIA DA  RECEITA PREVIDENCIARIA 

ASSUNTO: CON I RI BUICOES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período  de Limo ação: 0 I /01/l 999 a 31/12/2006 

DECADÊNCIA. SOMU EA VINCLJEANTE N 8/81V 

Nao havendo pa gamento antecipad o  dos tributos, o prat.° para a constitui ç ão 
do credit° ttibutario 6 de cinco anos, contados nos termos do art 173, I, CTN 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

Credito  Tributário Mantido em Parte 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 

ACORDAM  os membros da 3" Turma Especial da  Segunda Seção de 
Jul gamento, pot unaniinidade dc votos, em dar provimento pareial aõ  recurso,  nos termos do 
relatorio C votos q ue integram o presente julgado, para reconhecei a decad(Hicia do direito do 
Fisco de eonstituir o credit() tributario relativo a 01/1999 e 11/2002, inclusive 13/2002 

a,wiA71 
CAR( 

y  

LINA SIQUEIRA MONIFIRO DE ANDRADE - Relatora 

Participaram da  sessão  de  j ulgamento os eonselheiros:  Eduardo de Oliveira, 
Oseas Coimbra Junior, Carolina  Siq ueira -Monteiro de Andrade, A.milcar Barca I eixeiraliinior, 
Gustavo Vettorato e Helton Carlos Praia de Lima (presidente). 



Relatúrio 

Trata-sede  Notiticaçáo Fiscal de 1,ançamento de Debito -- 	lavrada em 
desfavor do contribuinte teferente as contribuições destinadas a Seguridade Social,.e a outras 
entidades decorrentes das remunerações pagas/devidas/creditadas aos  segurados  empregados e 
contribuintes individuais (prô-labore e honoiarios prolissionais)„ referentQ ao period° de 
apuraya.o 01/01/1999 a 3 I / I 2/2006. 

Consoante disposto no Relatório Fiscal juntado as tls. 9.3/95, constatou-se 
quo o crédito  pi ovidenciario compreende as co•ntribuições da empresa de 20% sobre os valores 
pagos aos segurados empregados; 2% destinado ao financiamento dos benefieios concedidos 
cm razáo tia rcduçao do grau  da capacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 
trabalho; 5,8% destinado a outras entidades, quais sejam, beta, Senac, Sesc, Sebrae e ao 
Sal ar io .cluicaçao 

Ademais, as pessoas quo prestaram serviços à empresa na condiçáo dc 
estagiários foram caracterizadas como segurados empregados, nulo estai  cm os contratos de 
acordo cum as disposições contidas na I,ei n" (i 494/77 As bases de calcolo utilizadas no 
ançamento estio relacionadas nas planilhas juntadas its fls 157/170, e a retinuneiação 

considerada é aquela  estabelecida  cm convenção coletiva de trabalho, consoante documentaçao 
anexada ao procedimento fiscalizatório ás Os. 248R48. 

0  crédito  prevideuciulrio  inclui também as coat ribuições da empresa de 15% 
e 20% sobre os valores pagos ou creditados aos contribuintes individuais a titulo de pro-labore 
e honorarios  pio  fissionais 

0 connibuinte foi noti fi cado do lançamento em 16/08/2007, C presentou 
defesa tempestiva (11s 350/356) protoeolizada eui 17/09/2007. 

A Delegacia  da Receita de Julgamento julgou procedente o lançamento, nos 
seguintes termos: • 

„I_Ex401ivct4  

O  pi a:o pat 0 a con wittn(do dos el MitOS 711 	 LOS 	O 

cQ.abelecido no en 45 da 1 et o C  8 212/91 byptanto ainda 
evr s icinc, a not ma no mando jiiiíthco, nôo pod!? a idministractio 
Olaf -50 d0 Sell .c !My» 

argakiio 	inc On stitricionalidade 100 podr: 501 (..Ttfrentada no 
con tent .  ioso adminisn ativo por 501 pre/ ogaliva evelasiva do  
Podo 

[(moment° Procedente 

Contra essa deCiSAO, 0 Contribuinte apresentou recurso tempestivo (366/373), 
por meio do qual alega, em síntese: 

(a) as contribuições sociais, •inclusive as destinadas a financiar a seguridade 
elencadas no art 195 da Constituiçao Federal, têm natureza tributária, e desta forma, o 

seu regramento devera observar o que estabelece o art. 146, Ift, b da CR/88; 
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(h)  cumpre  a lei  complementar dispor sobre normas gerais  em  matéria  de 
decadência tributária padecendo, portanto, de incOnstitueionalidade formal o art 45 da Lei n" 
8212/92, que fixou o prazo de dez anos de decadéricia para o lançamento das contribuições 
sociais à Seguridade Social; 

(c) tratando-se as contribuições de natureza tributaria, as normas genus de 
decadência deverdo ser aquelas regradas pelo  Código Tribuhirio 'Nacional, mais 
especilicamente o que estabelece o sou art.173; 

(d . ) deve ser decretada a ocorrência do prazo deeadencial referente aos 
créditos tribuhirios, cujos fatos geradores ocorreram anteriores z).s  competências  de agosto de 
2007  . 

EIII razao  da revogac 2ao dos §::,; 1" e 2" do art 126, da Lei 	8.212/91, pelo 
art 19 da Medida  Provisória n" 413/2008, o connibuinte nao efetuou o deposit() no montante 
de 30% do crédito tributario ora ern discuss/lo. 

apresentadas  as contrarrazões 

relatório 

\/  to  

Conselheii a CAROT,INA SIQU I IRA  MUNI  FIR° DL AN DRADL, 
Relatora 

A diseussao travada nos .tritos se. resume a possibilidade de exigência dos 
créditos tributarios. Lm momento al.gum, o contribuinte rechaçou os InndaMentos contidos  na 
antuacao, ri/lo tondo sido apresentado nenhum outro element() capaz de a.tastar a  exigência 
consubstanciada na presente NFLD. 

A quest:do quanto ao prazo decadencial para a con.stituiyao de créditos 
previdenciarios Ithi paci ficada pelo Supremo 'Tribunal [ederal, por  meio da Sitmula Vinculante 
de n " 8, nos seguintes termos: 

St .nmda rincntante n 8"5io inc.owatincionatç, 05 pal riaji) 
nnico do ar ligo 5" do 1.)ecielo-let 1569/77 e os artigos 45 e  46 du 
Lei 8 212/91, que tratam cle  iii ev.i i(ao deeade;Ucia  4> (fv.;dito 
it &Wart° 

Conforme previsto no art. I03-A da Constituicao Lederal de 1988, o 
entendimento sumulado pelo Supremo tribunal. Federal lera efeito vinculante para todos os 
orgdos  da Administraçao PUblica, inclusive para este Conselho: 

"Ant 103-4 O 	emo  ii  ibunal Federal podei -c.i, de oficio 
poi 	ovoeao-io, mechanic (/00/ 51/0 dc  dois /e  os rIO  5016 
ineinbro, 	eiteradas  decisões  solve imit(i'lia 
op Oval--  st'imuht que, a parti 	stiff publicaçao /la impreod 

vincfilante cm relaçdo aos denims ót g,aos do 
Portei 	io  0 à 	 pítblica dii  eta e 	eta, ¡his 

ttvü 



/01 (a  fedeial, 	O municipal, hem como ocedei• 
repisão au  cancelainento, na foi- ma estabelf.ida em lei 

Nestes tennos, por nno ser possivel aplicar ao caso Q0110 Qt0 a hipótese 
prevista no art 45 da i,ei n " t- 212/1991, eni razao do entendimento contido na Sumula 
Vinculante n" 8 ha que se analisar a questno  ui luz, das regras previstas no Código Tributado 
Nacional 

Os tributos sujeitos  ao lançamento por homologacilo estilo regalados pelo art 
150 do Código Tributado Nacional. Consoante o que estabelece o § 4° do mencionado 
dispositivo legal, havendo pagamento antecipado do tributo devido, considera-se extinto o 
crédito tributario com a nornologaedo expressa ou tacita, que se dará CORI o  decurso do prazo 
de cinco anos contados do fato gclador Todavia,  caso nao haja o pagamento aniecipado, 
dever-se--: ohse var o disposto no art. 173, inciso I do CTN, que determina que o prazo pai a a 
constituicao dos  Cl áditos tribotarios  é de  cinco anos, contados do primeiro dia útil do no 
subsequente aquele no qual poderia ter havido a sua exigência. 

Fsse, inclusive, o entendimento que vem sendo adotado pelo Colendo 
Superior Tribunal de  Justiça: 

"7 RIBITIi4RIO 	CONTR113(71(A0 	PREk71)EN(7,4R14 
DE( '/11)1:,NCL1 1R114110 SUIE170 4 LA NÇAMENTO POR 
1101401,00:40 0 LNE.A1STE'NC.L4 1) 1 PAGAA4ENTO 
AN/k( /PAD() INCIDI/N(7,1 1 -1 0 ART 173, INC 1, 1)0 (TN 
INCON,STITU(I0NALIT)..11)E 1)0 ART 45 DA LEI N S. 212/91 
9:/4A7/ 1I.A1C4I1 ANTE N 8 1)0  NT!' 

1 0 Supremo Tribunal Peder(7 l,  lia  Sessao Plenaria 
12 6 2008, edam! a „Sainula 	 8, publicada rio 1)0 de 
20.6 2008, coin eqe 100 1 • "NJO i1C0 qi tifCiOilaiS o paragrafo 
1/nua  do (71 . 1igo  5 "(/0 1)ecreto-lei  o 1 569/1977 e os. attigos 45 
e 46 da 	8 212/1991, que  ti  atam  de pi es'  
de00ck1/2cia. de er&lito  tub;  tario" 

.;" Nos casos ein que pa° 41571  lia  yido o pagamento. ante.ipado de 
/1(1)1110 suj,-.4io a lançamento por boniolo,5?:ação de se  apta  or  
art 173, inc. 1, do Ccidigo  Tu  ibutario Nacional  (C'! N)  Isso 
poi Tie a disciplina (01 150, 47 do CTN  estabelece  ni  

liCTo,Odeide de outer (/70(110 do pagaineino pal lias de conia„qem 
Jo pi  azo decadencial  No  REsp 97$ 733/SC, Rel. Ifin Luiz Fax, 

le /8/9, 72009, submetido ao (...".okiado pelo F(Ti1}7(:' da I 	n" 
1 672/08 (Lei. dos Reciasos Repeativoç), que introduziu o all 

54.3-C do CPC, iealifauni-se tal posicionamciao 

•  Recuo  so especial não  pi avid() (REsp 1090021/PE, Mato!. . 
AlinistroMAIIR()(.:411.4PRILII. )1.1RQUES„SEG(INI)4 "TAMA, 

111 0.5/05/2010) 

Nestes termos, tendo em vista que  nulo houve o recolhimento antecipado do 
tributo devido, deve-se  aplicai ao caso a disposicao contida no art. 173, inciso 1, do GIN, 
restando con figurada a deeadência do Hsco de constituir os créditos tributdrio relativos  ao 
período  de 01/1999 a 11/2001 , inclusive I 3/2001. 

CON(.1.,11.1SÃO 
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Por 10(16 o exposto,  DOT .) PARC1AE PROVIMENTO ao Recurso Voloinitrio 
interposto pelo conhibuinte, para reconhecer a decadencia do direito do Fisto de constituir o 
er edit° tributai io relativo a 01/1999 i11/2001, inclusive 13/2001. 

Sala das Sessile's, em 03 de dezernbro de 2010 

CAROLINA SIQUEIRA MONTEIRO DE AN DRAM 


